
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

 

INDICAÇÃO Nº: 92/2022 

 

Elza Maria de Oliveira Dalcin e Luiz Henrique de Souza, na qualidade 

de vereadores desta Casa de Leis vêm expor a presente indicação para que, embasados 

no artigo 217 do Regimento Interno, seja lida e deliberada em Plenário e após a 

aprovação seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, solicitando que a Prefeitura 

melhore a forma de divulgação dos programas do executivo municipal. 

 

JUSTIFICATIVA 

Solicitamos que a prefeitura municipal estude uma melhor forma de 

divulgar as ações do executivo no município. A Prefeitura tem alguns canais de 

comunicação, mas que não atingem toda a população de Taguaí. 

Um exemplo é que recentemente houve um curso de confeitaria e 

algumas pessoas reclamaram que souberam do curso depois que o mesmo já havia sido 

realizado. 

Por isso, solicitamos que a prefeitura encontre outras formas de informar 

a população sobre ações e programas públicos. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 02 de setembro de 2022. 

_________________________________ 
ELZA MARIA DE OLIVEIRA DALCIN 

Vereadora 

_________________________________ 
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 

Vereador
 


